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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.621, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

Institui o Sistema Municipal de Cultura do município de Estrela Velha/RS, seus princípios, objetivos, estrutura, compo-nentes, instrumentos de gestão, instâncias de articulação e pactuação, mecanismos de financiamento, participação e controle social, e dá outras providências.


TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º  Fica instituído o Sistema Municipal de Cultura – SMC do município de Estrela Velha, em conformidade com o art. 215 da Constituição Federal, com o Sistema Nacional de Cultura – SNC, com a legislação federal e estadual vigente e com a Lei Orgânica Municipal, com a finalidade de promover o desenvolvimento humano, social, cultural e econômico, assegurando o pleno exercício dos direitos culturais e a valorização da diversidade cultural local.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC constitui-se em instância permanente de articulação, planejamento, gestão, fomento, promoção e execução das políticas públicas de cultura no Município de Estrela Velha, operando de forma integrada ao Sistema Nacional de Cultura e ao respectivo Sistema Estadual de Cultura, fundamentando-se nos princípios da gestão democrática e participativa, da transversalidade das políticas culturais, da colaboração federativa e da promoção da cidadania cultural.

TÍTULO II
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA
Art. 2º  A Política Municipal de Cultura estabelece as diretrizes da atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura, reconhecendo-a como direito fundamental e como vetor estratégico de desenvolvimento sustentável.
§ 1º A Política Municipal de Cultura assegura a todos os munícipes o acesso aos bens, serviços e manifestações culturais, o respeito às identidades culturais locais e o estímulo à criação, produção, difusão, preservação e fruição cultural.
§ 2º As políticas culturais municipais deverão observar os princípios da inclusão social, da diversidade cultural, da participação popular, da transparência e da sustentabilidade.

CAPÍTULO I
DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL
Art. 3º  Compete ao Poder Público Municipal, com a participação da sociedade civil, planejar, formular, executar e avaliar políticas públicas de cultura, garantindo a preservação do patrimônio cultural material e imaterial, o estímulo à economia da cultura e a democratização do acesso.
Art. 4º A cultura deverá ser tratada de forma transversal, articulando-se com as políticas de educação, turismo, assistência social, desenvolvimento econômico, meio ambiente, esporte, lazer e demais áreas estratégicas do Município.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS CULTURAIS
Art. 5º  O município de Estrela Velha assegurará o pleno exercício dos direitos culturais, compreendidos como parte integrante dos direitos humanos, incluindo:
I – o direito à identidade cultural e à memória coletiva;
II – a livre criação, expressão, difusão e fruição cultural;
III – a participação da sociedade civil na formulação e no controle das políticas públicas de cultura; e
IV – a proteção aos direitos autorais e conexos, nos termos da legislação vigente.

CAPÍTULO III
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA
Art. 6º  As políticas públicas de cultura do município de Estrela Velha observarão a concepção tridimensional da cultura:
I – simbólica, enquanto expressão dos valores, saberes, práticas e identidades culturais;
II – cidadã, enquanto direito fundamental e instrumento de construção da cidadania; e
III – econômica, enquanto atividade geradora de trabalho, renda e desenvolvimento local.

TÍTULO III
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA
Art. 7º  Integram o Sistema Municipal de Cultura – SMC do município de Estrela Velha:
I – órgão gestor da cultura: Secretaria Municipal de Administração, Cultura e Turismo;
II – Conselho Municipal de Cultura;
III – Conferência Municipal de Cultura;
IV – Plano Municipal de Cultura – PMC;
V – Sistema Municipal de Financiamento à Cultura;
VI – Fundo Municipal de Cultura – FMC;
VII – Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais;
VIII – equipamentos e instituições culturais municipais, compreendendo, entre outros:
a) Biblioteca Pública Municipal;
b) espaços culturais vinculados a eventos tradicionais e comunitários;
c) arquivos, acervos históricos e memoriais municipais;
d) ginásios, centros comunitários e espaços públicos utilizados para atividades culturais; e
e) demais equipamentos culturais existentes ou que venham a ser instituídos.
Parágrafo único. O SMC articular-se-á com os Sistemas Estadual e Nacional de Cultura, respeitada a autonomia federativa.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL
Art. 8º  O Conselho Municipal de Cultura é órgão colegiado, de caráter deliberativo, consultivo e fiscalizador, com composição paritária entre poder público e sociedade civil, responsável por acompanhar, propor, deliberar e fiscalizar as políticas públicas de cultura do município de Estrela Velha.
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Cultura será regido por lei específica, assegurada a participação democrática da sociedade civil organizada.

CAPÍTULO III
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA
Art. 9º  A Conferência Municipal de Cultura constitui-se em instância de participação social, com a finalidade de avaliar a política cultural do Município e propor diretrizes para o Plano Municipal de Cultura.
Parágrafo único. A Conferência Municipal de Cultura será realizada periodicamente, conforme regulamento.

CAPÍTULO IV
DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA
Art. 10. O Plano Municipal de Cultura – PMC é o instrumento de planejamento estratégico da política cultural, com vigência decenal, elaborado de forma participativa e aprovado por lei específica.

CAPÍTULO V
DO FINANCIAMENTO DA CULTURA
Art. 11. Fica instituído o Fundo Municipal de Cultura – FMC, como principal mecanismo de financiamento das políticas públicas de cultura do município de Estrela Velha, vinculado à Secretaria Municipal de Administração, Cultura e Turismo, sob gestão e fiscalização do Conselho Municipal de Cultura.
§ 1º O FMC será regulamentado por lei específica.
§ 2º É vedada a utilização de recursos do FMC para despesas administrativas do Poder Executivo.

TÍTULO IV
DO PLANEJAMENTO, DO ORÇAMENTO E DO CONTROLE SOCIAL
Art. 12. O financiamento da política municipal de cultura deverá estar previsto no Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA.
Art. 13. O controle social das políticas culturais será exercido por meio do Conselho Municipal de Política Cultural e das Conferências Municipais de Cultura.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. O município de Estrela Velha poderá aderir formalmente ao Sistema Nacional de Cultura – SNC, conforme a legislação vigente.
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 30 de janeiro de 2026.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.








JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.621/2026.

Senhor Presidente e demais Vereadores:

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o Sistema Municipal de Cultura de Estrela Velha, estabelecendo um marco legal permanente para a organização, planejamento, execução e avaliação das políticas públicas de cultura no âmbito municipal.
A criação do Sistema Municipal de Cultura atende ao disposto nos artigos 215 e 216 da Constituição Federal, que reconhecem a cultura como direito fundamental do cidadão e dever do Estado, bem como às diretrizes do Sistema Nacional de Cultura, instituído pela Emenda Constitucional nº 71/2012, que orienta os entes federados a estruturarem seus próprios sistemas de gestão cultural.
O Sistema Municipal de Cultura constitui-se como instrumento essencial para garantir a continuidade das políticas culturais, independentemente de mudanças administrativas, assegurando planejamento de longo prazo, gestão democrática, participação social e transparência na aplicação dos recursos públicos destinados à cultura.
O Município de Estrela Velha já avançou significativamente na consolidação de sua política cultural com a elaboração do Plano Municipal de Cultura, documento que estabelece diretrizes, metas e ações para um período de dez anos. Assim, a instituição do Sistema Municipal de Cultura vem complementar e dar sustentação legal a esse planejamento, integrando seus principais instrumentos:
o Órgão Gestor da Cultura, o Conselho Municipal de Cultura, o Plano Municipal de Cultura, o Fundo Municipal de Cultura, as Conferências Municipais de Cultura e os mecanismos de informação e monitoramento cultural.
Ressalta-se que a formalização do Sistema Municipal de Cultura é também condição necessária para a integração plena do Município ao Sistema Nacional e ao Sistema Estadual de Cultura, possibilitando o acesso a recursos federais e estaduais, participação em editais, programas de fomento e parcerias institucionais voltadas ao fortalecimento das ações culturais.
Além disso, o Sistema Municipal de Cultura fortalece a participação da sociedade civil, garantindo espaço institucional para artistas, produtores culturais, entidades e cidadãos contribuírem ativamente na formulação, acompanhamento e avaliação das políticas públicas culturais.
Dessa forma, o presente Projeto de Lei representa um avanço significativo na valorização da identidade cultural de Estrela Velha, na preservação do patrimônio material e imaterial, no incentivo à produção artística local e no reconhecimento da cultura como vetor de desenvolvimento social, econômico e humano.
Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei, por sua relevância estratégica e pelo impacto positivo que trará à política cultural do Município.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 30 de janeiro de 2026.
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ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
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